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DECRETO Nºl855/75 ~!ld:-~ '2~ o.BJ 19 :iS 
de 15 de agosto de 1975 

DispÕe sobre constituição 
de Comissão para rees t udo 
do CÓdigo de Edificações do 
Município e dá outras provi 
dências . 

O Prefei to da Estância de são José dos Cam 
pos , no uso de suas atribuiçÕes legais , e 

, -CONSIDERANDO que o Codigo de Edificaçoes , a 
provado pel a Lei n º 1 578 de 07 de out ubro de 1970 , deverá sempre 
estar a t ual izado em f unção das sucessivas alterações determinadas 
pela Administração Municipal e adaptar-se às leis de planejamento ; 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica consti tu:ida uma Comissão pa , - ,..., , -
ra reestudar o Codigo de Edificaçoes de Sao Jose dos Campos , presi 
dida pel o Chefe do Departamento de Obras e Viação , da Prefeitura 
e composta dos seguintes membro s : 

I - Chefe do Departamento Juri dico da Pr e 
feitura ; 

II - Chefe da As sessoria de Planejamento da 
Prefeitura ; , 

III- Diretor Tecnico da Urbanizadora Munici 
pal s . A. 

IV - Dois vereadores da câmara Municipal de 
"' , Sao Jose dos Campos , indicados por sua 

Presidencia, representando os Partidos , 
Políticos ; 

V - Pres i dente do I nstituto de Engenharia 
de são Paulo ; 

VI - Presidente da Associação Paulista de , 
Empreiteiros de Obras Publicas ; 

VII- Diretor da Faculdade de Engenharia da 
Fundação Valeparaibana de Ensino ; 

IX - Di re tor da Faculdade de ARquitetura e 
Urban i smo Elmano Ferreira Vel oso , da 
Funda ção Val eparaibana de Ensino . 

.; . 
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Parágrafo Único F i ca facultado aos ocupan -
tes dos cargos enumerados neste artigo , o direi t o de fazer-se re 
presentar. 

Artigo 2º - Fica f ixado o prazo de 60 (ses 
senta) dias, para a entrega dos estudos efetuados pe l a Comissão: 

Parágrafo Único - A critéri o do Prefeito Mu 
nicipal este prazo poderá ser prorrogado . 

, 
Arti go 3º - Este Decreto e ntrara em vigor, 

na data de sua publ icação revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Pref eitura da Estância de São 
, 

nse dos 
pos , 15 de agosto de 1975. 

Ednar JoCJ~ Paula Santos 
~~-Municipal 

Cam 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 
feito aos quinze d i as do mes de agosto de mil novecentos e setenta 
e cinco . 

Terezinh ~~tos KÓjio 
Chef~~G~~nete 

DA/lucy 


